
tphre"lutn ~nicfta/ t& ~11a ~ce tltJ vÍótle 

Ç.,1,ulo Jo Ç.spírilo Sa"I• 

n:í no!lo de Rua e outras providências. 

O .i.: e oi to de Ág.m Doe e do :aorte - Est,! 

do do E""pí'rito Santo , 1 do de ::; UlO atribuições, PAZ saber que a. / 

Câo.a.._""'a. Uunici 1 D~c~ OU e êle sanciona a seguinte Lei : 

Art . 1 - Fica. donoIJinada Rua ArTomo VITORINO DE 

CLIV , a atual I!u.a que parte de. Esquina. da recidê icia de :Ji.rc eu/ 
Vi tox:u o con deo ..:. .. o n. Hovo IIcrizon110 , no Dictri to o Sc.nta Luzia / 

do Córrego A~ul . 

Art. 29 - Esta Loi entra ei:i vicor na. data de sua/ 

publicação, revogadas as diopooiçõos eo oontr&rio. 

Gabinete do efeito , 28 de abril de 1989, Á.f.:;u13./ 

Doce do Norte - Entado do Eo ..-{ri to anto. 

Prof'ei to rr:unici pal 


